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Alep alerta e 
denuncia novo 
modelo de pedágio 
proposto pelas 
concessionárias

EXTRATO DECIMO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pro-
cesso inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 5/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          750         42.002.17.512.0027.2066             76 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	 presente	Termo	Aditivo	 tem	por	 objetivo	 equilibrio	 economico	 financeiro	 financeiro	 do	
contrato 5/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 01 gasolina 
comum o preço do litro  passará de  R$ 3,99 ( três reais e noventa e nove centavos ) para R$ 4,19 ( quatro 
reais e dezenove centavos) o item  02 etanol hidratado  o preço do litro  passará de  R$ 2,79 ( dois reais e 
setenta e nove centavos ) passará para  R$ 2,94 ( dois reais e noventa e quatro centavos ) 03 óleo diesel 
comum  o preço do litro  passará de  R$ 3.09 ( três reais e nove ) para R$ 3,29 ( três reais e vinte e nove  
centavos )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	 ratificadas	 todas	as	demais	 cláusulas	e	 condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 04/08/2020

PORTARIA Nº. 098/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes ao período de 2018/2019, ao (a) Servidor 
(a). JEFERSON ANDRE DE CAMPOS, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 10 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 17 de agosto de 2020 à  06 de setembro de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 07 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 039/2020
 ID: 1424
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Eder Fabricio de Oliveira
 Itens: 
 Eder Fabricio de Oliveira – CPF nº 039.393.669-43
Item Descrição  Quant. Unidade Valor Unitário           Valor Total 
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50            R$ 1.250,00
6 Alface  Maços 2.000 R$ 1,39            R$ 2.780,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00            R$ 2.000,00
19 Mamão  Caixa 121 R$ 70,00            R$ 8.470,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50            R$ 3.500,00
26 Salsinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00            R$ 2.000,00
     VALOR TOTAL: ....  R$ 20.000,00
 Valor Contratual: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 040/2020
 ID: 1425
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Inacio Aparecido Terassi 
 Itens: 
 Inacio Aparecido Terassi – CPF nº 328.349.349-91
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário       Valor Total
2 Abóbora  Kg 500 R$ 2,50        R$ 1.250,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50        R$ 1.250,00
5 Agrião  Maços 100 R$ 2,00        R$ 200,00
6 Alface  Maços 2000 R$ 1,39        R$ 2.780,00
9 Batata Doce  Kg 100 R$ 2,00        R$ 200,00
10 Brócolis  Maços 500 R$ 2,49        R$ 1.245,00
12 Cebolinha Fresca Maços 1000 R$ 1,00        R$ 2.000,00
13 Couve Manteiga Maços 800 R$ 1,29        R$ 1.290,00
15 Espinafre  Maços 300 R$ 2,49        R$ 747,00
24 Rabanete  Maços 200 R$ 2,19        R$ 438,00
25 Rúcula  Maços 200 R$ 2,19        R$ 438,00
26 Salcinha Fresca Maços 200 R$ 1,00        R$ 2.000,00
     VALOR TOTAL:... R$ 13.838,00
 Valor Contratual: R$ 13.838,00(treze mil oitocentos e trinta e oito reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 041/2020
 ID: 1426
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mario Agostineti
 Itens: 
 Mário Agostineti – CPF nº 366.742.659-34
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário      Valor Total 
23 Ovos  Dúzia 600 R$ 5,50       R$ 3.300,00
     VALOR TOTAL:.. R$ 3.300,00
 Valor Contratual: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 042/2020

 ID: 1427
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mauro Donizete Menck
 Itens: 
 Mauro Donizete Menck - CPF nº 367.420.319-72
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário      Valor Total 
1 Abacate  Caixa 80 R$ 30,00       R$ 2.400,00
2 Abóbora (moranga/paulistinha) Kg 250 R$ 2,50       R$ 625,00
3 Abobrinha  Kg 250 R$ 2,50       R$ 625,00
4 Acerola  Kg 100 R$ 12,00       R$ 1.200,00
8 Banana  Kg 200 R$ 3,00       R$ 600,00
9 Batata doce  Kg 100 R$ 2,00       R$ 200,00
11 Cabotiá  Kg 200 R$ 2,50       R$ 500,00
14 Ervilha  Kg 60 R$ 15,00       R$ 900,00
16 Feijão  Kg 600 R$ 5,00       R$ 3.000,00
18 Limão  Caixa 25 R$ 60,00       R$ 1.500,00
19 Mamão  Caixa 25 R$ 70,00       R$ 1.750,00
20 Mandioca  Kg 500 R$ 3,50       R$ 1.750,00
21 Manga  Caixa 30 R$ 50,00       R$ 1.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00       R$ 3.000,00
     VALOR TOTAL:..R$ 19.550,00
 Valor Contratual: R$ 19.550,00 (dezenove mil quinhentos e cinquenta reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 043/2020
 ID: 1428
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Natalício Strozake
 Itens: 
 Natalício Strozake – CPF nº 766.588.139-49
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
1 Abacate  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
18 Limão  Caixa 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
21 Manga  Caixa 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
26 Salsinha fresca Maços 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00
    VALOR TOTAL:..................R$ 19.750,00
 Valor Contratual: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, à vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado,	considerando	que	o	Parecer	Jurídico	prevê	a	Inexigibilidade	em	conformidade	ao	disposto	no	
art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando Parecer Jurídico que atesta que foram cumpridas as 
exigências	legais,	e	no	uso	das	atribuições	que	me	foram	conferidas,	em	especial	ao	disposto	no	artigo	
26	da	Lei	de	Licitações,	RATIFICO	a	Inexigibilidade	de	Licitação	nº.	003/2020,	para	que	produza	assim	
o devidos efeitos. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da declaração de 
inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme segue:
 Amparo Legal: Art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, em conformidade com a Reso-
lução/CD/FNDE nº. 26, de 17 julho de 2013, alterada pela Resolução nº 4, de 02 de janeiro de 2015.
 Ordenador da Despesa: Adenilze Bueno Lara – Chefe do Departamento de Educação, Cul-
tura e Esportes Valor total: R$ 76.438,00 (setenta e seis mil quatrocentos e trinta e oito reais)

 Dotação Orçamentária:
MANTER AS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR

Red.   Órgão/Funcional Programática    Especif. de Bens e Serv.   Elemento de Despesa   Fonte
562         09.001.12.361.0009.6.043     Material, Bem ou serv. grat.     3.3.90.32.00.00         000
558         09.001.12.361.0009.6.043     Material, Bem ou serv. grat.     3.3.90.32.00.00        01103
559         09.001.12.361.0009.6.043     Material, Bem ou serv. grat.     3.3.90.32.00.00        01104
560         09.001.12.361.0009.6.043     Material, Bem ou serv. grat.     3.3.90.32.00.00        01107
561         09.001.12.361.0009.6.043     Material, Bem ou serv. grat.     3.3.90.32.00.00        31111

 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Condição de Pagamento: após receber o Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior;
 Objeto: Contratação de Grupos Informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em 
conformidade com o Edital de Chamamento Pública nº 002/2020. 
 Agricultores:

 Eder Fabricio de Oliveira – CPF nº 039.393.669-43
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
6 Alface  Maços 2.000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
19 Mamão  Caixa 121 R$ 70,00 R$ 8.470,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
26 Salsinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
    VALOR TOTAL:................. R$ 20.000,00
 Inacio Aparecido Terassi – CPF nº 328.349.349-91
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 
2 Abóbora  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
5 Agrião  Maços 100 R$ 2,00 R$ 200,00
6 Alface  Maços 2000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
9 Batata Doce  Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
10 Brócolis  Maços 500 R$ 2,49 R$ 1.245,00
12 Cebolinha Fresca Maços 1000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
13 Couve Manteiga Maços 800 R$ 1,29 R$ 1.290,00
15 Espinafre  Maços 300 R$ 2,49 R$ 747,00
24 Rabanete  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
25 Rúcula  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
26 Salcinha Fresca Maços 200 R$ 1,00 R$ 2.000,00
    VALOR TOTAL:................. R$ 13.838,00

 Mário Agostineti – CPF nº 366.742.659-34
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 
23 Ovos  Dúzia 600 R$ 5,50 R$ 3.300,00
    VALOR TOTAL:................ R$ 3.300,00

 Mauro Donizete Menck - CPF nº 367.420.319-72
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 
1 Abacate  Caixa 80 R$ 30,00 R$ 2.400,00
2 Abóbora (moranga/paulistinha) Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
3 Abobrinha  Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
4 Acerola  Kg 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00
8 Banana  Kg 200 R$ 3,00 R$ 600,00
9 Batata doce  Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
11 Cabotiá  Kg 200 R$ 2,50 R$ 500,00
14 Ervilha  Kg 60 R$ 15,00 R$ 900,00
16 Feijão  Kg 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00
18 Limão  Caixa 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00
19 Mamão  Caixa 25 R$ 70,00 R$ 1.750,00
20 Mandioca  Kg 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00
21 Manga  Caixa 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
    VALOR TOTAL:................ R$ 19.550,00

 Natalício Strozake – CPF nº 766.588.139-49
Item Discriminação Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 
1 Abacate  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
18 Limão  Caixa 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
21 Manga  Caixa 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
26 Salsinha fresca Maços 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00
    VALOR TOTAL:............... R$ 19.750,00
 Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado.
 Bela Vista do Paraíso, 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

    O depu-
tado Luiz 
Claudio Ro-
manelli (PSB) 
passou a in-
tegrar nesta 
quarta-feira 
(12) a Frente 
Parlamentar 
de Encerra-
mento dos 
C o n t r a t o s 
de Pedágio no Paraná da Assembleia Legislativa. Crítico dos 
contratos e dos acordos de leniência entre o MPF e concessio-
nárias, Romanelli defende a ampliação do debate do novo mo-
delo	para	que	as	novas	concessões,	previstas	para	2022,	não	
prejudiquem os paranaenses, como tem ocorrido nos últimos 
22 anos. A criação da frente foi requerida pelo deputado Arilson 
Chiorato (PT).
	 “O	 problema	 concreto	 é	 que	 estamos	 no	 final	 desse	
período de concessão do pedágio, que termina em novembro 
de 2021. O governo federal já adiantou que vai fazer uma nova 
concessão das rodovias no Paraná, com um modelo que repete 
o anterior, de concessão onerosa. Isso é muito prejudicial aos 
paranaenses como já foi comprovado pelos atuais contratos”, 
aponta Romanelli.
	 Pelas	atuais	concessões	de	pedágio,	esclarece	Roma-
nelli,	à	época	da	assinatura	dos	contratos,	as	26	empresas	fize-
ram um acordo, no qual reduziram a obrigatoriedade da manu-
tenção de três mil quilômetros de rodovias vicinais, que não têm 
pedágio, mas que dão acesso ao chamado Anel de Integração 
(conjunto de rodovias pedagiadas). “Pelo acordo, essas emprei-
teiras reduziram de três mil para 300 quilômetros. Foi uma gran-
de maracutaia, um conluio, esse acordo”, acusa.
	 Novo	modelo	—	O	deputado	 reafirma	 que	 o	 governo	
federal quer mudar as regras atuais, mas que, na prática, não 
muda nada. Segundo ele, o modelo utilizado é de maior volume 
de obras, por meio de um sistema híbrido, que é de menor preço 
relativo. “Esse modelo prevê um pequeno desconto, de apenas 
12% entre as concorrentes, e cria uma taxa de outorga. Ou seja, 
uma espécie de um imposto indireto que a concessionária teria 
que pagar ao governo federal”.
 Pela proposta apresentada, Romanelli é taxativo em di-
zer que “isso não interessa ao Paraná”. E aponta dois motivos 
para	a	recusa.	Primeiro	porque	a	tarifa	do	pedágio	vai	ficar	alta	e	
segundo, porque a taxa de outorga vai sugar ainda mais a eco-
nomia paranaense. “Esse modelo repete o modelo anterior, que 
também foi de concessão onerosa, que era uma taxa de outorga 
pela manutenção de rodovias, mas feita de outra forma, que é a 
mesma coisa”, explica.
 O deputado lembra que caso se mantenha o modelo 
híbrido da forma proposta pelo Ministério dos Transportes, o Pa-
raná corre o risco de repetir esse modelo ruim e prejudicial por 
mais 30 anos. “Ninguém pode aceitar isso. A Frente é criada jus-
tamente para poder acompanhar esse processo todo”, informa.
 Aumento — O novo modelo de pedágio prevê a priva-
tização de 3,8 mil quilômetros de rodovias, que serão divididos 
em oito lotes, cada um com cerca de 500 quilômetros. Atualmen-
te, são seis lotes de rodovias pedagiadas do Anel de Integração. 
A nova proposta não atende a previsão do Estado, deixando 300 
quilômetros de fora. Por outro lado, aumenta em 1,3 mil km o 
trecho de rodovia a ser pedagiado.
 A nova concessão será pelo período de 30 anos, seis a 
mais que os atuais. “Essa foi uma forma encontrada pelo Estado 
para diluir os investimentos e aumentar o período de arrecada-
ção para custear as obras”, rebate Romanelli.
	 As	decisões	sobre	as	 tarifas	que	serão	praticadas	no	
Estado ainda estão em aberto. Romanelli defende a ampliação 
do debate entre o Ministério de Transportes e a sociedade ci-
vil. “Isso tudo ainda precisa ser debatido pelos deputados com 
a sociedade paranaense. Sabemos que a quantidade de obras 
propostas impacta diretamente nos valores a serem cobrados, 
mas não podemos aceitar tarifas abusivas como as que têm sido 
praticadas nas últimas duas décadas e meia”.
 O presidente da Assembleia Legislativa, deputado Ade-
mar Traiano (PSDB) informou que o ministro Tarcísio Gomes de 
Freitas (Transportes) deve participar de uma live, em data ainda 
a ser agendada, junto com os deputados, para apresentar as 
propostas para a concessão das rodovias paranaenses.

Fonte: Assessoria de Comunicação Alep.


